
CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 136 de 09/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 821217 e CRC: 18F16EF7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00136/2026
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA 

  Excelentíssimo Senhor Eliel Nunes Silvino,  Vereador-Presidente da Câmara Municipal de   Guajará-
Mirim RO.

 
O Vereador que esta subscreve na  forma  regimental, conforme o Artigo nº125 do Regimento

Interno desta Casa de Leis,  INDICA  ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Guajará-Mirim,
Senhor  Fábio
Garcia  de  Oliveira  C/C  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Senhor  Gerson  Maia
Gomes: que sejam tomadas as providências necessárias para a realização de serviço de
encascalhamento na Avenida 12 de Outubro, no trecho compreendido entre a Avenida Forte
Príncipe da Beira e a Avenida dos Seringueiros, localizada no Bairro Planalto, no município de
Guajará-Mirim/RO.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação visa melhorar as condições de trafegabilidade da referida via, que atualmente
apresenta trechos com buracos e irregularidades, dificultando a circulação de veículos e pedestres,
principalmente no período chuvoso. O encascalhamento é necessário para garantir melhores condições
de acesso aos moradores, além de proporcionar mais segurança e mobilidade à população que utiliza
diariamente a via.

 
                                                                    Guajará-Mirim (RO), 09 de Março de 2026.
 
 
 

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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